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VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 023/2022 E 

INEXIGIBILIDADE NO. 019/2022, CUJO OBJETO E LOCAçAO DE IMOVEL PARA 

A SR a  MARIA HELENA SOUZA, CIDADA EM SITUAQAO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE ITAETE- BAHIA. 

LUCALIUft tLELtIUt UKUL Ut ULIVUKA L)A UUNUEIQAU 

CPF: 757.193.635-72 

Rita das Algarobas. s/n. Centro. Itacté Ba CEP 46790-000 
Fonc: (7513320-2 121; Fax: 175) 3320-2 127 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

COMUNICAçAO INTERNA DA rvioTlvAçAo 

Para: 

Sra. ROSEMERY RIBEIRO DE OUVEIRA 

Assu,ita SEGUNDO TERMO ADITiVO AO COI"aTRATO N2 022/2022 

Considerando a continuidade da LOCAçAO DE IMOVEL PAR.A A SRA. MARIA HELENA SOIJZA, CIDADA 

EM SITuAçAO DE VULNERABIIJDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE lTAETt- BAHIA, levando em conta que 

este imóvel jä havia sido utilizado para este mesmo flm e já possui toda instalaçâo interna adaptada 
pan ac atiirfac1es vjcrinarf.ac alkn  vie atpnr$pr ao Principin via cronnmicivlavip victn qu' as preçns 
ofertados nâo sofreram majoração; 
Par esses motivos e que solicitamos a PRORROGAcAO DE PRAZO ao contrato n2 022/2022, vinculado 

30 Processo Licitatóruo, modalidade de INEXIGIBILIDADE Nt 019/2022, vinculada ao Processo 
Administrativo n2 022/2022, tendo coma LOCADOR a sr. EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA CONCEIAO, 
inscrito CPF n2 757.193.635-72, considerando o valor mensal de R$ 150,00 (cento e dnquenta reals) 
perfazzndo a Va!or Goba! anual de R$1.800,00 (urn mU e ottocentc; reais), passando a mcsrno a ter 

..._I__._._,. ................. 
1 L4, S 45 IWM_q.4l_ 1dS 5 JMSJ 

legal autorizativa, fundamentando nossa solicitaçâo no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DOTAçOES: 

Orgão: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeta/Atividade: 2.017 - Gestho das Acôes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros — Pessoa Fisica 
Fante de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

ltaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

• 
DENISlO AZEEbbE OLIVEIRA 

DIRETOR DE GESTAD DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Rua das Algarobas. s(n, Cenirn. haeé Ba - (EP 46790-000 
Pane: (75) 3320-2121 I Fax: (75) 3320-2127 
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ALJTORIZACAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos c considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva 

e da previsão legal autorizativa do Contrato nQ 022/2022, bern corno no art. 107. da Lei 

14.133/921 corno tamhIrn. a di.cponihilidade de recurso.c )rcamentario.c parn n exercIdo 

de 2024, flca autori7.ado a Comissâo do Licitaçao desta Prefeitura Municipal do Itaetê, 

Estado da Bahia, nomeada através do Decreto nQ 022/2022, iniciar os trâmites tegais para 

u adiuitnenio tie piazu, cuju objew é LocAçAO DE IMOVEL PARA A SR 4  MARIA HELENA 

• SOUZA, CIDADA EM SITUAçAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICIPIO DE 

ITAETE- BAHIA, Urmados entre este MunicIpio e a Sra. EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA 

coNcnçAo, inscrito no CII' n° 757.193.635-72. 

Dito isto, solicitarnos quo a Comissâo, horn corno a sua Equipe do Apoio, prepare a minuta 

tin termu (i, ai I Itarnentr) (1*' rmiinmj para vncarninhamenio a Ascrs'iirja I ur,oira rIri a 

Casa, visando a ernissao do parecer nos termos do art. 107, da Lel 14.133/21. 

1.4 
LCIC1C, LU ue ue/.efllfli fl ue nnnn 

Lt14.3. 

• 
RflSEMFREIflDoLIVFlRA 

Sccrctaria Màus ipal de Assistência Social 

Rua das Algarohas, s/n,Centro. liaclé Ba CEI - 46.790-000 
Fonc: (75i 3320-2121 Fax. (75)3320-2127 



ITAETE PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Parecer nQ. 261/2023 Processa Administrativo 1g 261/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaete 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE )URtDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDAcAo bE 
APROvAçAo E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorio 

A Cornissão de Contratacao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sabre a possibilidade do 22  aditivo de tempo no contrato n 022/2022 

firmado entre o Municipio de Itaetê e Edileide Cruz de Oliveira da 

Conceicão. 

Veio Os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do Contrato; 
Certidao Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da uniäo; 

Certidao Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidão Negativa de débitos do Municipio de Itaete; 
Certidào negativa de débitos trabalhista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2 Da Anélase 3uridaca  

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientação juridica, sendo 
este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideracôes sabre a convenjéncia e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisOes estão sujeitas a 

discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forrna, 

não temos a incumbencia de anailsar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a anãlise deste parecer se restringe aos parâmetros 

estabelecidos pela Lei n9  14.133/2021. 

00 
- '0 
CL 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, rtaete - Ba CEP - 46.79e-e0e - E-mail: 
procuradoriaitaetergmai1, corn 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPTO 

Primeiramente, é preciso esciarecer que os servicos continuados se 

referern àqueles destinados a atender necessidades püblicas permanentes, 

cujo contrato nâo se encerra corn urna ünica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariarnente para garantir 0 funcionamerito normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda a servico, comprometendo 

a furtcào estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder PUblico, sua paralisação pode causar prejuizos não apenas a 

Administracao, mas também a populacao. 

Quanta a prorrogaçâo dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

"Art 107. Os contratos de servicos e fornecimentos continuos 
poderao ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e os 
precos permanecem vantajosos para a Administracão, permitida 
a negociacäo corn o contratado ou a extincão contratual sem 
Onus para qualquer das partes. 

Nesse sentido, é importante ressaltar que a prestacao de servicos 

a serern executados de forma continua pode ter sua duracao prorrogada por 

iguals e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a administracào, desde que seja respeitada a 

vigência maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, a Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabej.ece que os aditamentos devern ser formalizados por 

escrito e incj.uidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos deven, ser divulgados e mantidos a disposição do pUblico, 

sendo perrnitida a forma eletronica na celebracao. A legislacao também 

impbe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos, teräo forma escrita (N 
e serao juntados 80 processo que tiver dado origem a 

-cc 
C- 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-009 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmall.com  
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
cOntrataco, divulgados e mantidos a disposicäo do pUbli.co  
em sitio eletronico oficial. 
U..) 
§ 39 Será admitida a forma eletrOnica na celebracâo de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento, 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do 
contrato, a Adrninistraço deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidoneas € Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidOes negativas de 
inidoneidade, de impedirnento e de debitos trabalhistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a sninuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

• consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A análise pormenorizada dessas disposiçoes 

normativas denionstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles serâo aplicados, supletivamente, Os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 
Art. 92. So necessarias em todo contrato cläusulas que 
estabelecam: 
I - o objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacão ao edital de licitacäo € a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contratacao direta e a respectiva proposta; 
XII - a legislacao aplicável a execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos omissos; 
IV . o regime de execucäo ou a forma de 
fornecimento; 
V - a preco e as condicOes de pagamento, Os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustarnento de precos e 
os critérios de atualizaçäo monetária entre a data do 
adimplemento das obrigacoes e a do efetivo pagamento; 
VI - OS critérios e a periodicidade da mediçào, quando 
for o caso, e a prazo para liquidacao e para pagamento; 
VII - Os prazos de inicio das etapas de execucão, 
conclusao, entrega, observaçao e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o crédita pelo qual correrä a despesa, corn a 
indicacäo da classificacao funcional prOgrarntica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for 0 caso; 
X - 0 prazo para resposta 20 pedido de repactuacao de 
precos, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de Ct) 

restabelecimento do equilibria econOmico- 
financeiro, quando for o caso; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetk - Ba - CEP - 45.798-000 - E-mail: 
procuradoriaitaeteegmail.com  
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XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execuçâo, quando exigidas, inclusive as que forern oferecidas 
pelo contratado no caso de antecipacáo de valores a titulo 
de pagarnento; 
XIII - o prazo de garantia minima do objeto, observados os 
prazos rninimos estabelecidos nesta Lei e nas normas tOcnicas 
aplicaveis, e as condiçaes de manutencão e assistência 
técnica, quando for o caso; 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cálculo; 
XV - as condicOes de importaco e a data e a taxa de 
câmbio para conversäo, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de manter, durante toda a 
execucao do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por ele assumidas, todas as condicOes exigidas para a 
habilitacao na licitacao, ou para a qualificacao, na 

• contratacäo direta; 
XVII - a obrigaco de o contratado cumprir as exigencias 
de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdencia Social e para aprendiz; 
XVIII - 0 rnodelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extincão. 

Ao término da anãlise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes Foram deVidamente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questâo está em conformidade corn as disposicoes estabelecidas no edital. 

-. 3.DACONCLUSAO 
 

Diante do exposto, emito parecer 'favorãVel a Viabiliclade da 

realizacao do aditivo para prorrogacao do contrato nQ 022/2022. A 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos serViços para a eXecucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lel 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosamente, a apreciacâo superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezernbro de 2023. 

Zi 
Mateus De Jesus Barberino 
Procurador ceraI Do Munkipio 

Rua das Algarobas, 5/nj  centro, Itaete - Ba - cEP - 46.790-000 - E-mail: 
procurador1aitaetegmat1.com  
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(10 l.icit.acan instituida jwli, Decrrt( if. 023/2022o Processo Adnilnistrativo no  261/2023 

SECRETMJA ML'NIC11AL DE ASS!STNC!A COCIAL,:.n:cnJ.,... : 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 

022/2022. LOcAcAO DE IMOVEL PAM A SRA. MARIA 

HELENA SOUTh, CIDADA EM SlTUAAO DE 
vinturaniuinanr cnrilta Mn pailMiriDin tIC ITAfl_ 

BAHIA. 

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAl., Pessoa Püblica lnterno, corn sede a Avenida Rio 

Paraguacu. n2  23. Centro, Itaetê - BA. CEP: 46.790-000, inscrito no CNPJ sob o n.2  13.016.875/0001-23, 

neste ato repre5entada pela Secretária Municipal de Assistência Social a Sra. ROSEMERY RIBEIRO DE 

Oil VERA, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social e Ordenadora de Despesa nomeado através 

do 0ecretc' 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022 doravante denom'nado CONTRATANTE e, do otitro 

(ado, a sra. EDIWDE CRUZ DE OUVEIRA DA CONCEIcAO, inscrito no CPF sob n2 757.193.635-72, corn 

endereço na Rio Una, n2 13, Casa , Centro, Cep: 46790-000, ltaetê - Bahia, denominada LOCADOR, 

ajustam a celebraçk do presente Termo Aditivo ao Contrato fl.2  022/2022, celebrado pelas partes aqui 

qualificadas em 03 de Janeiro de 2022, nos seguintes terrnos 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite a art. 107, da 

Lel 14.133/2021, resolvern as partes contratantes prorrogar a prazo do Contrato n.2 022/2022, 

vinculado ao Processo Adnilnistrativo n2  023/2022, aIim de que a Sn. EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA 

IUNCEICAO, preste a serviço constantes na Proposta da L'citaçâo Modalidade Inexigibalidade PJ. 

uxS/zuzz. 

CLAUSIJI A SEGUNDA —PRA70 F VQOR 

2.1 - Fica prorrogado a vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigência prorrogada corn 

o saldo inidal do contrato de R$ 1.800,00 (urn mile oltocentos reals). 

CL4USULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

Rim das Algarobas. sn. Centro. Itaetë - Ba - (LIP 46.790-000 
lone. (75)3320-2121 'Fax. (75)3320-2127 
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3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrão a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste municipia: 

DOTAçAO ORcAMENTARIA 

Orgo: Fundo Municipal de Assisténcia Social 
Projeto/Atividade: 2.017 - Gesto das Açôes da Secretaria Municipal de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficarn ratificadas as demais cläusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

nâo colidarn corn as disposiçoes deste instrurnento. Por estarern justos e acordados, firmam o presente 

termo em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

ltaetê - Bahia, 28 de Dezembro de 2023. 

Rn'sqnp R 
Sk 

FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CNPJ 13.016.875/0001-23 

Sr! ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE 

'b4  Vt. -..... 

EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA CONCEçAO 

CPF: 757.193.635-72 

tO CA DO R 

Rua das Algainbas, s1n, (entro, ltaetá - Ba ('El' - 46.790-000 
Ione: (75) 3320-2 121/Fax: (75) 3320-2127 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 022/2022 

TERMO DE COWRATO DE LOCAcAO DE IMOVEL 
QLJE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE 
ASSIST{NOA SOCIAl. E EDILEIDE CR1.32 DE 
OtJVE1RA kM CONCEIçAO. 

o FUNDO MIJNIOPAI. DE ASSISTtPICIA SOCIAL., Pessoa Püblica Intemo, corn sede a Avenida Rio 
Paraguassu, n9 23, Centro, Itaetê - SA, CE?: 45.790-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
13.016.875/0001-23, neste ato representada pela Secretária Municipal de Assisténcia Social a Sr 
ROSEMERY RIBEIRO DE OUVEIRA, Gestora do Fundo Municipal de Assistència Social doravante 

S 
denominado CONTRATANTE, conjuntarnente corn o Municipia de Itaetê representado pelo Sr. 
Prefeito Municipal ZENIWO MATOS DE 0(JVEIRA, doravante denoniinado(a) LOCATARIO, e 
EDILEIDE DE OUVEIRA DA CR1.12 CONCEIçAO, inscrito no CPF sob a ng 757.193.635-72, corn 
endereco na Rio Una, 0 13, Casa, Centro, Cep: 46790-000, Itaetê - Bahia, doravante designado 
LOCADORA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de n2 023/2022 e em 
observância as disposicöes da Lei n2 14.133, de 10  de Abril de 2.021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiç5es a seguir enunciadas. 

.CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Li Este Termo de Contrato tern como objeto Locaçäo de inióvel situado na Rim Rio Paraguassu, sn, 
Centro, Itaetê - Bahia, pam atendirnento a cidadk em situaçäo de vulnerabilidade conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do MunicIpio de ltaetê - Bahia. 

 

2.1. 0 presente Termo de Contrato é formalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V. da Lei  no 
14.133, de 2021, o qual autoriza a inexigibilidade de Iicitacâo para a locaçäo tie irnovel destinado 
ao atendimento das finalidades precipuas da Adrninistraço, cujas caracteristicas de instalaçöes e 
de IocalizacSo tornem necessária sua escoiha". 

QUSUIA ThRCEIflA-.' DOS DEVESE RESP.ONSABlLIa. DES.DO  LOçADot 

3.1.0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condiçôes de uso pan Os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especiticaçâes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer decIaraço atestando que nâo pesa sabre o imóvel qualquer impedirnento de 
ordem juridica capaz de colocar em risco a locacão, ou, caso exista algum impedirnento, prestar 
os esciarecimentos cabIveis, inclusive corn a juntada da documentacäo pertinente, pan fins de 
avaliaçâo por parte do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da Iocaço, o uso pacifico do imóvel; 
3.1.4. Manter, durante a locaç%o, a forma e o destino do irnével; 
3.1.5. Responder pelos viclos ou deleitos anteriores a Iocacäo; 

Rim das Algarobas, s/n, Centro, Itaerë - Ba - CEP - 46.790.000 
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3.1.6. AuxiIar o LOCATARIO na descriçâo minuciosa do estado do imóvel, quando da realizacäo da 
vistoria; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO redbo discriminando as lrnportânclas pagas, vedada a qu11aç3o 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Administraçk imobitIária se houver, e de interrnediaçöes, nestas 
compreendidas as despesas necess.árias a afer1ç5o da idoneidade do pretendente; 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbane - IPTU) e taxas, 
inclusive a co!ntribuicio pan a custelo de serviços de duminaç5o publics, incidentes 'sobre o 
imàvel; 

3.1.10. Entregar, em perl'eito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidräulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncia do coninto, todas as condiç8es de habilitacäa e qualificaçio 
exigidas no processo de dispensa de licitaçäo; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteracöes na titularidade do imóvel, inclusive corn a 
apresentaçio da documentacâo correspondente. 

QUARTA DOS OEVERES E ESPONsABILlDA0ES PA LOCATARIA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da Iocaçäo exigiveis, no prazo estipulado neste Termo. de 
Co ntra to; 

4.1.2. Sen4r-se do imOvel para a usa convenclonado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e corn o firn a que se destina, devendo conservá-Io como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, ante; da entrega das chaves, para fins de verificaçio minuciosa 
do estado do Imével, faiendo constar do Termo de Vistoria os eventuals defeltos existentes; 

4.1.4. Restituir o imôvel, finda a Iacaçâo, nas condicöes em que o recebeu, conforme docurnento 
de desaiçk, minudosamente &aborado quando da vistoria initial, salvo os desgastes e 
deterioraçöes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Coniunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incurnba, bern como 
as eventuais turbaçöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaço de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparas durern mais de dez 
dias, nos terrnos do artigo 26 da Lei n 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar 0 itnediato reparo dos danos verificados no iniovel, Cu nas suas instalaçôes, 
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. No rnodificar a forma externa ou interna do irnével, sem o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1S. Entregar imediatamente ao tOCADOR os docurnentus de cobrança de tributos, cujo 
pagamento näo seja de seu encargo, bern como qualquer intnnaçäo, multa ou exigência de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telelone e de consume de energia eletrica, gas (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou pot seus mandatários, mediante prévia 
cornbinacäo de dia e hora, bern como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Eel n2 8.245, de 1991; 

$CI.AU$ULA 4U1U1-AiAs BENFEITORIAS £ CONSERVACAC 

5.1. As benfeitorias necessárjas introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autorizadas pelo 
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LOCADOR, bern como as Oteis, desde que autorizadas, serâo indenizâveis e permitern 0 exerciclo 
do direito de retenço, de acordo corn o artigo 35 da I.ei n2 8.245, de 1991, e 0 artigo 578 do 
Codigo Civil. 

S.1.1. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no imovel locado, as adaptaçöes lndispensáveis 
ao desempenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais corno lambris, blombos, cofre 
construido, tapetes, etc., poder3o ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo 0 irnóvel Jocado, 
entretanto, ser devolvido corn as seus respectivos acessórios. 

. CUSUSA DO VALOR DO ALUGUE 

6.1. 0 valor do aluguel mensal 4 cM R$ 150,00 (cento e cinquenta rSs), perfazendo 0 valor total 
de R$ 1.800,00 (urn mll e oltocentos reals). 

9 Caso 

6.1.1. 0 acertamento desta proporçäo se dará na primeira parceta vencivel da despesa apos a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas pafles da parcela. 
a LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR serä abatida no 
valor do aluguel do més subseqüente. A mesnia proporçio tambérn será observada no 
encerrarnento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do 
ültirno aluguel. 

CLAUSULA SE11MA -00 PAGAMENTCJ 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate a 102 (décimo) cia utii do rues 
subseqQente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado apes o "atesto, pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentacio do documento cM cobrança ou dos docurnentos pertnentes a 
locacão, ou, ainda, circunstáncla que ixnpeça a liquidaçâo da despesa, o pagamento ficarä 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 0 prazo para 
pagamento iniciar-se-ã após a comprovaçäo da regularização da situacâo, no acarretando 

J 
qualquer onus para o LOCATARIO. 

14. kites 4o pagamento, a WCATARJO verificarA, POT melo de tonsulxa sietrôrnca, a regubñdade 
do LOCADOR nos sites oficials, devendo seu resultado ser irnpresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

1.5. 0 pagamento será efetuado por melo de Ordeni Bancãria de Crédito, mediante deposito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecirnento bancário indicado pelo LOCADOR, ou par outro 
rneio previsto na legislaçào vigente. 

7.6. 5erã considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

7.1. 0 LOCATARIO näo se responsabilizara pot qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura nâo tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

dAUSULA OITAVA .- DA VIGENCIA € DA PRORROGACA5 

LI. 0 prazo de vigéncia do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo Y da tel n2 8.245, de 1991, podendo, par interesse da 
Administraçâo, ser prorragado par periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos Imnanceiros cM contrataçäo sO teiio inicia a partir da data da entrega das ctiaves, 
mediante terrno, precedido de vistoria do irnével. 

8.1.2. A prorrogaçäo de contrato deverá ser promovida mediante celebraçSo de termo aditivo. 
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8.1.3. Caso n5o tenha interesse na prorrogacâo, o LOCADOR deverá enviar comunicaçäo escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedencia minima de 60 (sessenta) da data do termino da vigéncia do 
contrato, sob pen de aplicaço das sançöes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

.CUUSUL4 NONA - DA vlGtüctA EM CASO DE AUENACA5 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienacào do imôvel locado, na 
forma do artigo 82 da Lei n2 8.245, de 1991. 

10.CLAUSULA DCIMA— DO REAJUSTE 

10.1. Serâ admitido 0 reajuste do valor locaticio mensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
ou superior a doze meses, desde que seja observado a interregno minima del (urn) ano, contado . da data de sua assinatura, para o prirneiro reajuste, ou da data do Ultirno reajuste, para Os 
subsequentes. 

10.2. Oreajuste, deconente de solicttaçâo do tOCADOR, será fonnatizado por apostilamento, salVO 

se coincidente corn termo aditivo para o firn de prorrogaçäo de vigéncia ou alteracäo contratual. 
10.3. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço medio de 

mercado para a presente locacão, o LOCADOR aceita negoclar a adoçSo de preço compativel ao 
mercado de Iocaço no municiplo em que se situa 0 irnôvel. 

CLAUSLJLA DECIMA PRIMEIRA. DA OOIACAO ORCAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacao correrio a conta de recursos especificos 
consignados no Orcamento deste exercIcio, na dotaçäo abaixo discriminada: 

Orgo: 1201— Secretaria Municipal de Assistencia Social 
Projeto/Atividade: 2.079 — Gesto das Açôes do Fundo de Assisténcia Social 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Outros Serv. De Terceiros — Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 00—Recursos Ordinrios 

cLAusutA DECIMA SEGUNDA - DA flSCALlZACAO 

12.1. A fuscalizaçäo do presente Termo de Contrato será exercida por urn representante do 
LOCATARIO, ao qual competirá dirimir as dUvidas que surgirern no curso de sua execuço. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro próprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execuç3o do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bern como a norne das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário a regularizaço das fattas ou def'eitos observados e 
encaminhando os apontamentos a autoridade cornpetente para as providéncias cabIveis. 

12.1.2. As decisôes e provldências que ultrapassarem a corupeténcia do fiscal do contrato deverâo 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderä indicar urn representante para representá-lo na execuçio do contrato. 

gCLAuSULA DECIMA TERCEIRA - DASALTERACÔES 

13.1. Eventuais alteracöes contratuals reger-se-o pela Lei nt 14.133, de 1 de AUnt de 2021. 

&&CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRAtOES E DAS SANCOES ADMINISTRATJVAS 

14.1. A inexecuçäo total ou parcial do contrato, Cu 0 descumprimento de qualquer dos deveres 
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elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a previa defesa, scm prejuizo da 
responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: 
Adverténcia por faiths leves, assim entendidas como aquelas que nio acarretarem prejuizos 

significativos ao objeto da contrataçäo; 
Multa: 

b.1. Moratória de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locacão; 
b.2 cornpensatória de 15% sabre a valor total do contrato, no caso de inexecuco total ou partial 

de obrigaço assumida. 

Suspensäo de liciar e inipedlmento de contratar corn 0 Munlciplo de ltaetê-SA, pelo prazo de 
ate dois anos; 

Declaracâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUDE rüblica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punicäo Cu ate que seja prornovida a reabilitação 
•perante a pthpria autordade qua apliccu a penajidade, que seth wncedida semp,e que a 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO petos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cuniulativamente corn  as demais sançöes. 
14.2. Também ficarn sujeitas as penalidades de suspensào de licitar e impedirnento de contratar e 

cia declaraçäo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em raz5o do presente contrato: 
14.2.1. tenham sofrido condenaçöes definitivas por praticarem, por meto dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

14.2.2. demonstrern n$o possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 
iNcites praticados. 

14.3. A aplicaçio de qualquer das penalidades previstas realizar-se-.á em processo adrninistrativo 
que assegurará o contraditorio e a ampla defesa abservando-se o procedimento previsto na Lel ng 
14.133, cia 2.021, e subsidiariamente na tein29.784, de1999. 

14.4. A autoridade competente, na apIicaço das sancöes, levará eni conslderaç5o a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bern coma o dana causado ao LOCATARIO, 
observado o principio da proporcionalidade. 

143. As multas devidas efou prejuizos causados ao LOCATARIO sero deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recoihidos em favor do MunicIpio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialinente. 

14.6. A multa devera set recoihida no prazo máxinio de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebimento da coniunicaçio enviada pelo LOCATARIO. 

iCLAUSULA DEciMA QUISTA - DA RESCISAO CONTRATIJAL 

15.1. 0 LOCATARIO poderã rescindir este Termo de Contrato, sam qualquer onus, em caso cia 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigaçâo imposta ao 
LOCADOR, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabIveis. 

15.1.1. A rescisäo pci- descumprirnento das cláusulas a obrigacOes contratuais acarretará a 
execucäo dos valorés das multas p indenaaçäes devidas ao tocArARfo, tern come a retenço 
dos créditos decorrentes do contrato, ate o limite dos prejuizos causados, além das penalidades 
previstas neste instrumento. 

15.2. Tambim constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorréncla das hipóteses enumeradas 
no Art. 137 da tei ne 14.133, de 2.021, corn exceçio das que nâo sejam aplicóveis a esta relack 
lot 

15.2.1. Caso, por razOes de interesse pUblico, devidamente justifucadas, o LOCATARIO decida 
devolver o imóvel e rescindir a contrato, antes do término do seu prazo de vigência, flcará 
dispensada do paganiento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Was cases em que reste impossibilitada a ocupaçäo do imOvel, tais conio incèndio, 
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desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força major, etc., o LOCATARIO poderá 
considerar o contrato rescindido irnediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia 
notificaçSo, ou multa, desde que, nesta hipétese, näo tenha concorrido para a sltuaço. 

15.4. 0 procedimento formal de rescisâo terã inicic mediante notificaçâo escrlta, entregue 
diretamente ao LOCADOR ou pot via postal, corn aviso de recebiniento. 

153. Os casos da rescisâo ccntcatual seräo formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçäo escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.6. A extinçäo do contrato poderá 5ev: 
- determinada pot ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprirnento 

decorrente de sua prépria conduta; 
II - consensual, pot acordo entre as partes, pot conciliaçâo, pot mediacäo ou pot comité de 
resoluçäo de disputas, desde que haja interesse da Administraçao; 
Ill - determinada pot decisac arbitral, em decorréncia de cláusula compromissOria ou 
compromisso arbitral, ou pot decisac judicial: 

I.6;CLAiE1ILA DECIMA SEXTAL DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos ornissos ou situaçôes nâo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-io pelas 
disposicöes contidas na Lel n' 8.245, de 1991, e na tel 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas federals, que fazem parte integrante 
deste contrato, indegendentemente de suas transcriçöes. 

fCL4USULAb!c1MA SETIMA - DO FORd 

17.1. Flea eleito o foro da Cornarca de AndaraM,  cern exclusio de qualquer outro, pot mais 
privilegiado que seja, para dirimir qsqueriistoes oriundas do presente contrato. 

E assim, pot estarem de acordo,..jjdiiados e contratados, apes IldO e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presen5.c6iitrato em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, para urn so efeito, na 
presença de02 assinadas. 

a 
Itaetk - BA, 03 de Janeiro de 2022. 

u;iA1 G 
EDIWDE CRUZ DE OUVEIRA DA cONctlçAO 

CON TRATADA 

RosemR. Oivelra 
Se & Aqk #S SodS 

Decrèth" 21 OO5J2O 
ROSEMENY fd8ftftO 0€ OUVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL 
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TESTEMtJNHA 1LL0  
CPF:c$ .2sS flS 
TESTEMUNHA 2:  
CPF:  

PUBuCAçAO 

Nos Terrnos do § Unico do Art. 72 da Lei Federal flfl  14.133/21 a Prefeitura Municipal de ltaetê publica 0 
presente contrato em local apropriado para que seja dada o fiel cumprimento para pmduçäo dos seus efeitos 

de direito. 

a Prefeftura M unicipal de ltaetê, 03 de Janefro de 2022 

I 

Rua das AIgaroba 
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OOO13 07 de Fevereiro de 2022  
Ano: 02 Prefeitura Municipal de ltaetê OFIC Ediçáo: 137 

I:? 
NO 018/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 
Li 

- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNP) no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE ucrrAçAo NO 015/2022 
CONTRATO NO 018/2022 

o Prefelto Municipal de Itaetê, no uso de sues atribulçâes, tome pOblica a Contratação: 
Ucitação: Processo Administrativo no 019/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO 
n° 015/2022. Objeto: a LOCAAO DE IMOVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM 
SITUAçAO DE VULNERASILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAETt - BAHIA. Vigéncla: 
ate o dia 31 de dezembro de 2022. Recurso Orçamentário: Projeto atividade: 2.079 Elemento 
despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de recurso: 00. Contrato NO 018/2022. Fomecedor: MARIA 'LUCIA GONçALVES SANTOS, CPF: 619.796.005-20. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 
150100 (cento e cinquenta reals). ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

NO 021/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETt-BAHIA 
CNP3 no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LICrIAcAo No 018/2022 
CONTRATO NO 021/2022 

o Prefeito Municipal de ltaeté, no uso de suas atribuiçöes, toma püblica a Contrataçäo: 
Licitaçao: Processo Administrativo no 022/2022. Modalldade: INEXIGIBIUDADE DE UC1TAAO 
no 018/2022. Objeto: a LOCAAO DE IMóVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADAO EM 
SITUAçAO DE VIJLNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICtPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: 
ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade; 2.079 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte tie recurso: 00. Contrato NO 021/2022. Fornecedor: ROBERTO OLIVEIRA SANTOS, 

S CPF: 961.548.025-87. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reals). ZENILDO MATOS DE OLJVEIRA - Prefeito Municipal. 

NO 022/2022 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE-BAHIA 
CNP) no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBILIDADE DE LZcflAçAo No 019/2022 
CONTRATO NO 022/2022 

o Prefeito Municipal de itaetê, no uso de sues atribuiçöes, tome püblica a Contrataço: 
licitaçäo: Processo Administrativo no 023/2022. Modalidade: INEXIGIBIUDADE DE UC1TAA0 
no 019/2022. Objeto: a L0CAcAO DE IMÔVEL PARA ATENDIMENTO A CIDADA EM 
sITuAçAo DE VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCA SOCIAL DO P4UNICIPXO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: 
ate o dia 31 de dezembro de 2022. Projeto atividade: 2.079 Elemento despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso: 00. Contrato NO 022/2022. Fomecedor: EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA 
DA CONCEIçAO, CPF: 757.193.635-72. Data: 03/01/2022. Valor mensal: R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais). ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

S 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: EDILEIDE CRUZ DE OUVEIRA DA CONCEICAO 
CPF: 757.193.635-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirna identificado que viereni a ser apuradas. e certificado que 
náo constani peridéncias em seu norne, relativa.s a crAditos tributãrios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) a a inscriçôes em Divida Ativa da Uniao (DAU) pinto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao se refere a situacão do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN a abrange 
inclusive as contribuiçOes sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei no  
8.212, de 24 de julhode 1991. 

A aceitação desta certidao estA condicionada a verilicaçâo de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrlb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão ernitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFBIPGFN no  1.751, de 211012014. 
Emitida as 09:28:09 do dia 12/1212023 chora e data de Brasflia>. 
Válida ate 09/06/2024. 
COdigo de controle da certidao: 908F.2C9E.FB87.IE16 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADODA BAHIA Iirnissão: 12112/2023 09:3 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidäo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Codigo 
Tributario do Estado da Bahia) 

Certidao N°: 20236580421 

NOMF 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXflXX 

{NSCIIAO ESTADIJAL CPF 

757.193.635-72 

Fica certificado que nào constant ate a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa fisiw ou juridica arirna 
identificada, relativas acs tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexisléncia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado a direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorrnente. 

Emitida em 12/12/2023, conforrne Portaria n°  918/99, sendo vâlida por 60 dias. contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO RODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentaçäo conjunta do cartho onginal de Inscricão no CPF ou no CNPJ da 
Secretana da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

I'ágina I de I RcICcnidaoNcwiiva.rpi 



_r PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissao: 12/12/2023 

Vatidade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 0000097812023 

Cenifiarxis xso ai ct'vicbs lins cb dreito e a qiern nieressu çossa q.ie. qñ ccnsulto Gas 
recjslros djDIVIDAATIVActMunidØo. cr.nsfokrra q.ieocnifrib.ñntepzrlo± thCPF ctxixo 
nOa encxnfrc,-se r-Kies ins act rDa bcrventh ptaito, nato cbtot retjm cjto em seu name. 
Fio-rcbcx-45i ressdvrrja o dr&o cia Fcgencka pUtlico tridxd ck'i inscrevec e ntcr rivicks cpe 
ver1crnasacpstxias. 

0 referido é verdade e dou té. 

EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA CONCEIQAO 

CPF: 75719363572 

wAo NAO IwroRMADo,sm 
Complemento: CASA 
Bairro: CENTRO 

- ITAFTE-BA 

Ilh1lOilhIll lIIlOIIIlII IllhIIII 
Emissor: VIA WEB 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

None: FThTiflDR CR07 DE QTTVETRA DA CONCEICAO 
OPE: 757.193.635-72 
Certidão n°: 71202519/2023 
Expediçio: 12/12/2023, as 09:33:56 
Validade: 09/06/2024 - 180 (canto e oitonta) dias, contados da data 
do sua expediço. 

Certif lea-se quo EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA CONCEtCAO, inscrito(a) 
• no CPF sob o n°  757.193.635-72, NAO CONSTA como inadimpiente no Banco 

Naci aria I de Devedores Traba I hi stas. 
Certidào emitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consol idacão 
das Leis do rrabalho, acroscentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Mo 01/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsahiiidade dos 
Trihurtais do Trabaiho. 
No case do pessoa juridlca, a Certiciao atosta a empresa em rclaçac 
a todos as seus est.ahelecimentos, agendas ou filiais. 
A aceiLaçAo desLa oerLidao condiciona-se a veriflcação do sua 
dut cr1: i. etoade no portal do Tribunal Superior do Trahalho na 
Internet (http://www.ts7.jus.br ).  
Oertidäo eroitida qracuitanontc. 

INFORMAEAO DWORThME 
• Do Barzcc> Nacional do Devedoros frahaihistas constam os dados 

necessários a idenLilieação das pessoas naturais e luridi eas 
i nadimpLent.es perarLe a JusLiça do rrabalho quanto As obriqacOes 
esI.ahe1ecdas em senLenç ...or±donatória transitada em juiqado ou em 
acordos j udicials Lrabalhistas, inclusive no conCerriente acs 
recolhirnenl.os previdenciàrios, a honorários, a custas, a 
einol UFTteflLC)S Cu a recolhimertLos detormiriados cm 1 ci; ou decorrenLes 
de execuçao de at:ordos tirmados perante o Mi nistérlo Pühlico do 
Trahaiho, Comissão de Cone i I iação Prévia ou dcmai s t i tubs que, pot 

disposiçao legal, cant iver forca execu.iva. 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: EI)Il.EII)E CRUZ HF. OLIVEIRA HA CONCEICAO 

('PF/CNPJ: 757.193.635-72 

Certi flea-se que, em consulta aus sisternas ePAD e CGU-PJ c aos eadastros CEIS. CNEP e CEPIM 

mantidos 1ida Corregedoria-Geni da União. NAO CONSTtM rcgistros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

I)eslaca-.ce quc, nu3 a'rn,os da legi..lacáo ;'igente. as reJèridos cadastros consolida,n infnrnsacocs prestadaspelas cities 

pñblico.s; tie todo as Poderes e e.sfrras tie governo. 

Os Sisfrrnps eP VI) e CG(-PJ cwssolidam as din/os so/we o andomenlo dos procc.co.c adminislrativos Jr responsabllftaçdo 

di' entes pri ratios no Iodcr Execuiiro FederaL 

o (ada!&L 1w  flrjJIff I .'( ric )  aprt'senta a se/a can de cmpre.cas e pessnasfl.cieac que 

sofrerain sançöes que implicaran: a reciriçflii Jr participar Jr Ikisnçñes on tie ce/ebrar con:rainc corn a .Idrninisiraçno 

I':Th/ka. 

o (at/acer,, Vwu;pni Jr I/ulpr4'dac Pnnida(jjj aprewni'a a rdaçäo tie enipresas que .cofrerana qua!quer dos punicñes 

previias isa Lei is0  12.84612013 (Lei A nucoiTupcw)). 

• U !.iw/LsLrvdcE!tLhThde' Prjiadpc cr's: Fins L11e1011ro3 Inspedida' (GPJI) apresensa a reiacâ:s tie entidadesprivudas .vem 

fins lucrativos que echo iinpedidas de celebrar no ms con venws. contraws Jr repaze on terrnos tie parceria coin a 

4dm in istração I'áli/ii'a Federal, em fun can Jr irregu/aridades tidy resoh'idac ens cons?nio.c. contratos Jr repacse on termos 

Jr parceria firnsadoc anteriarinente. 

(Tcrtidão crniuda s 09:30:45 do (ha 12/12/2023 ,corn validade ate o dia 11/01/2024. 

Link pat-a consulta da veriflcação da cerudao 

COdigo de controle da certidâo: 5pk5FLDniaWYj5vwvR lx 

()ualquer rasura ozi ernenda inva/idarO t'ste documento. 

A 

1)1 
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Ano.03 
Ediçao: 507 

No 015/2022 - 2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO No 002/2023 

AO CONTRATO NO 015/2022 

o Secretarlo Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 015/2022: Processo Administrativo no 016/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO DO CARTÔRIO ELEITORAL DO 
MUNIC±PIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: IZABEL DE ARAGAO SOARES, inscrito no CPF 
sob n° 998.927.075-91 Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate a dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 

600 00 (selscentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretaria Municipal de i-rnahças. 

NSn6/2022 -2° Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 016/2022 

A Secretaria do Fundo Municipal de Saüde, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 016/2022: Processo Administrativo n° 017/2022. Objeto: 

LocAçAO DE IMÔVEL DESTINADO A MORADIA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE 

(MEDICOS E ENFERMEIROS) QUE PRESTAM SERVIO NESTE MUNICiPlO. Locador: 

IRAILDES LEAL DOS SANTOS ALMEIDA, inscrito no CPF sob n° 960.404.835-04. Data: 
28/12/2023. Vlgéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 300,00 (trezentos reals). 

ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE. Secretaria Municipal de Saóde. 

NS22/2022 - 20  Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 022/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçoes, torna ptblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 022/2022: Processo Administrativo n° 023/2022. Objeto: 

LOCAcAo DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITUAçAO DE VULNERABIUDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE- BAKIA. Locador: EDILEIDE CRUZ DE OLIVEIRA DA CONCEIcAO, 

inscrito no CPF sob n° 757.193.635-72. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. 

Valor mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OUVEIRA. 

Secretaria Municipal de Assisténcia Social. 
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